
CAIXA 
IV 

FODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA LO TPÂa.ALNO 

JUNTA DE CONCILACÃO E JULGAMENTO 

Proc. JC.J - 	 Goiânia - Go. 

AUTUAÇÃO 

Aosdias do ms de 	 de 19 

na secret iria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

........(1110 segue, 

......... 
Chefe da Seer tarja 



iXw 	r, vr o  Juiz  1-Pesidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Goinja, 

p .

r~ r
QIÂNIA 

. , 

	 da 	1 	. ... .......... / 

Fôh 	 .... - 

Jb 	EO TL0 

Diz ANIZIO PEREIRA LOPES, brasileiro, solteiro, bancL 
rio, residente e domiciliado nesta Capital Rua 233, n9146 Bairro U 
niversitrio, por seu advogado, abaixo....ass1do, (mandato junto) que, 
vem mui respeitosamente frente a V. Excia0  oferecer açao rec1amatr1a 
contra a firma "BANCO DO ESTADO DE GOI 	" S.IL com sede Âv. GoiÁs, ng.  52 e, assim o faz pelos; fatos e fundamentos seguintes: 

Que, foi contratado por tempo d.aterrnjiiado em 12 de Ms 
ço de 1959 (doo 0 1) e prorrogado por mais duas veses e contando como tr1.. 
nimo do ttimo contrato em 19 de Dezembro de 196]. (doc 0  2 e 3); 

Que, no dia 30 de Novembro de 1961 9  antes do trmino do 
contrato foi despedido sem o competente aviso prvio e por internÁdlo de 
urna portaria de nQ970 (cloc.14); 

Quef o artigo 1451, "in...verbis" reza: O contrato de tr 
balho gor prazo determinado, que tcita ou expressamen 
te fr prorrogado mais de urna vez, paasar a vigorar 
sem determinaço de prazo 0 1' Ora s  o contrato de traba lho do Reclamante foi prorrogado por mais de urna vez ficando, portanto, 

por efeito de lei a  Indeterminado e tendo, em consequncja, aviso px4vio, 
indenizaço, etc.; 

• 	 Que, o artigo 9Q da COL.T Ø  declaro nulo de pleno direi 
to todos os atos com o objetivo de disvirtuar os preceitos contidos na 
Consolidaço4 

ue, o sa]ÁrIo do Reclamante era de Cr$13,214o,00 (tre.. 
ze mil, dusentos e"quarenta cruzeiros); 

Que, no fez a Rec1ama90 a mais tempo pelo fato de - 

ter que servir o Exrclto Nacional 0  

DO EXPOSTO, cok fundamento nos artigos; 451.), 1477 2 1478, 487 t § 1Q  da C.L.T. requer, reppeitosamente a notificaço da Reclamada pau. 
ra comparecer em audincia a ser prviamente designada, conteste a obrIga 
ço, se q.uiaer, sob pena de revelia e, af inaa condenada no pagamento das.. 
parcelas seguintes: 
Indenizaç 	( mais de dois anos e 6 meses),... 0904  Cr$ 39720,00 



AVI0 PRVIQ (deixou de oferecer)000,,,,,,CrS 13.2400o 

Totaj. 0 ...,.,... Cr$ 52.960,00 
Frias Pro,pprcionais (II dias).,..,,,,,0,, Cr,85Q2 

Total geral..,,,, Cr$ 57.814,00 

Protestase por todos os meios de provas em di 
reito permitida3 l  lncluuive testemunhaj.., 

Nestes trmos, 
P. def er irnento, 
Gojnja a de Dezembro de 1962. 

pp 



A 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇk 

Pelo presiente instrumento particular de procuraço, 
ANIZIO PEREIRA LOPE, brasileiro, solteiro, banca'rio, residente 	a 
domiciliado nesta Capital, nomeia e constdLtue seu bastante procurador 
o sr. VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casado s  advogado, tambni residente. 
e domiciliado nesta Capital para, com poderes cia clausula °ad...judicla" 
e para o fim especial de propor aço reclamatria contra o "BANCO DO E 

TADO DE GOI$ .A0 ' podendo, para tal fim, arrolar testemunhas, inquirir 
reiquiri, transigir, desistir, fazer acrdo e receber e dar qutaço, 

recorrer de todo e qualquer pronunciamento ou sentença e praticar os d 
mais atos que se fizerem necessrios ao fiel cumprimento do presente, i 
clusive substabelecer a quem quizer, com ou sem reserva de poderes a que 
tudo darei por bem firme e valioo 0  

Goinia, 21 de Dezembro de 1962 

O Recnheço verdcd&racf rma 	Çi 

ro T:E. 
.... 

. ...: 

ou fé. O 
O Er tL 	

-. 	 da vrJodo  
Goiãnir,4 d 	 19,0 

/ 
j / 	GHAIANcJ SiLv KORAS 

e.e4'Ict 	oeJ 
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D 1 R E T O R 1 A 

Jo 97 

A DIRETORIA DO 
usando de suas atribuições, tendc em vita venciiento de contrto 
c1 e locaço de serviços, 

RESOLVE: 

Dispensar, do quadro de servidores do Banco, o 

senhor Anzio Pereira Lopos, lotado na acncia de Goinia a partir 

desta data, 

Cumpra - se. 

MLV/ G0LNIA, 30 de novejuro de 1.961 

*ANCO DO 

\Çj 



frâà 40 
Sede:. Av. Goiás, 52 

GOIÂNIA - GOIÁS 

O B1C0 DO ESPADO DE GOIÁS 8/A. 9  estabelecimento bancário sedia 
do em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, via de seus Adminis-

tradores adiante assinados, e o menor ÁNIZIO PEREIRA LOPES, re-

presentado por seu irmão maior senhor MANOEL 1EREIRA LOPES, tain 
b&n adiante assinado, têm justo e contratado o seguinte: 

"ADITAMENTO DE CONTRATO DE L0CÂÇO DE SERVIÇOS" 

Pica prorrogado por mais 9 meses a contar de 1.3.61, o prazo a 
que se refere o contrato de locação de serviços, firmado entre 
as partes em 5.5.1960. 

e 
MÁV/ GOIÂNIA, 19 de Março de 1961 

ESTADO 	 ti 

/ MANOEL PEREIRA LOPES 

L- 4jJI0 PER. LOPES" 
/ -- 

100,  

TESTEIvRJNHAS: 

1 

-- 

M - 	- 5.00 - I2/6o 



õ 
OFICIAL DO GOVERNO DE GOIÁS 	 - 

- 	 t I056-Presidencia 
Enderço Telegráfico 	 Matriz: - GOIANIA - Goiás 	

Fone: 	1980- Diretoria 
"ESTADOBANCO" 	 Avenida Goiás o. 52 	 ( 1331- Ge,ucia 

AGÊNCIAS: 

ANAPOLIS 

SRASFLIA (R) 

LUZIÁNIA 

(3o1&nla) 

IPAMER - 

CAMPINAS 

GOIÁS 

ESCRITÓRIO: 

CERES 

	 O BANCO Du ESTADJ DE GOIÁS 3/A., estabelecimento banca.- 
rio sediado em Goiania, Capital do Estacto de Goias, via 

MANOJiL PEREIRA LOPES, tarnbom adiante assinado, tem justo e 

de seus Administradores adiante assinados, e o menor ANI 
ZIO PERiIdA LOPES, representado por seu irmao maior senhor 

contratado o seguinte: 

NERÓPOLIS 

=ADIPiUNTO DE CuNTt1iO  DE LOOAÇO DE SEEViÇO= 

.?ica prorrogacto por mais doze (12) meses a contar 
do dia 12/3/1960, o prazo a que se refere o contrato de iO 
caçao de serviços, firmado entre as partes em 12/3/59. 

GOIkN..LA, 5 de maio de 1960 

UV 

• 	 -. 
MANUEL ±EREIA IJUPES 

/ ANYIO ±EREIRA LO 
81 

TESii1EMUNiS : — 

M - 34 - 20.000 - 9/59 



Sede: Av. Goiás, 52 
ÓuÂNuA - GoiÁs 

rn 

o B.JT00 DO E:T: C 1T CCI1 
cm Goiinj-r, do is: 

tnc', e o 
do rioP seu irriao maior sr. 
assinado, tm juco o conti 

3/!, 	t- - elleciinen -tj0 Brw 	io sedo 
- 	 - '-- 	ct 	ar' ri 	cc: 

LiL C.. 	.iiJ. •, £ j).L 

idTCCL 	PJiIj L TTS, tcn': em adiarit 
atodo o Soquinte: 

odIL::I:c = C 	JTOC DC 	CT 	;c D.. 	GC.I 	S/Ã, 	v:oit 	aDdnos desi 
Q ttje, 	aJi1te o menor :TTziorIrLL,LOJ3, 

t 'dor da Oa±'teira Profjssjon 	n 	15-5 	Sono la-me-- 
nor-, brosilciro, scl.teorc, estudante, doravanso designo. 
do acenas locodor co.o sou emprrado, no ccteoria de Co 
tinuo, r: cc prcstar :nicoo, into eciv 	ou :sterncmento, na oocju de Goinj0, 

C locador se submete ao 	ce.njo do :uoOro de Fortonja 	e 
Serventes, do Danco,)rocr seis() hono de sevi 
ços 	or da, e::ceto aos scnCos, 	.uondo o viqencia soro — dos 9:00 as  12:oo da manha, 

T 2 C.lIO = C 2 vsíioiríien -hos soe 	em hum mil o novectos e cinquen - 	- 

= duroqo dsto• 	contrato 	I 	un 	(1) 	:o, 	o 	inici L,, oflrri 	es 
e a to:mijio.r cm iqual Ci: e moo do ono de 1960. 

- 	 A 	

- qjTIoTC = Ios uermoc 3: Resoluçao n25, de 27.l2.o95o, a co locador, iuo -no ;ific ao sarooctro]. i:ual a um mas de-
ordenadopor tatroo de serviço ofetivor.onto T)rostodo em cc 
da semes -Gre, desue cue os lucros aufonidos COm?ortem aos- 

c ce um 	e 

	

 
ao an 	

o mimo o 	(Joz o cento)- o. 

- 	- 	- 	-. = 	. 	
O 505  U2,Oo 

sO ClC: 

POi;O. 

com. to 
lei flQ 142, de 
DC Td:CLTIC) , 

. 
35 de 	io de 194 5( CTc 

o nos 

OSSiL: CriO 4- 5' fl 1 1 1 0t03 	contm tO3OS, 	siisr o te, ora 	semça doa tectm:uch-c ahcxc. 

Lav/'Coij de icrço de 19 

04)  
M - 67 - 20.000 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABA:LHO 

Junta dê Conciliação e Julgamento de Goiânia 

O R T = D 

Otríc uc 	 i.0 

:tc 

II 	 E 

rT 

A- 

Li 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

tIi IFICAQ 

r..... B4ÇO 	ADO 	QOIS 

ASSUNTO: Reclamaço apre$enfada por 

Anixie Pereira Løps 

pela preenf e fica 	. B. nofificado a comparecer peanfe 

esfa Junfa de Gonci7iaço e Julgamenfo, à praça Givica n.° 9, no dia .10 cki 
3flø1XO de 796.3 ...., à,...1l.......!.  ... 3Q....!4f............a audiência 

relafiva a reclama ço onrfanfe da cópia anexa. 

Yera audiência deverá '2. e. oferecer as prova(s que julgar 

nece&árja,, conslanies de dccumenfos ou fefemunha$, eoias no maximo de 3 (frê). 

O no com parecimenfo de '2, 45. á referida audiência impor,  

fará no julgamenfo da quefo á 3ua revelia, e na aplica ço da pena de con 

fi&so, quanfo a maféria de fafo. 

goiânia,........28de b?O de 7962 .... 

... 
CHEFE DA SEC 	. 	 .... .rnk..........................  

CEE IDZC 

Certifico qu 	net, dt0, 	fc i eeó i0 	e 	i:re 	cne 
nt1f1CCç2 	1 Ü1c. 	r€istied Posto? flQ 7.195, 	ccr (r). 

Secrotorie d 	Junt0 e Ccrci1ieç. e 	JuJr- ente €I.e 
er 7 de jnoiro dc 1963, 



& 

1 

JUNTADA 
NOJLa at& laço juntada, aom pres.nt.a autos, di 

S ecretérls 

r* 	T iIT 



TO[) 70 (nt. 15 

Departamento dos Correios e Tekgraíos 
5ervço Pu- - Stidl  

Nniero do regtado... 	 3 
Procedência 	............. 	., 	. 
Data do egto 	. de 	/ 	 de 9 6  
Nati'reza da correspondência ... 

de orgem 	Va'or dec'arado 

Recebí o objeto registado acima descrito. 

Em... . de ........./ 	. .. 	de 19: .... 

O OESTNATÁRIO 

.,te r ( 	dv ,e' dat,do e assmada Carmlbt,  

.. 	 — 

0 
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Endeéço Telegrálico 	
OFICIAL DO GOVÊRNO DE GOIÁS 	 r 105-Prc8idnCia 

	

"ESTADOBANCQ" 	 Matriz: - GOIANIA - Goi 	 Fones 	1980-D1toria 

	

AvenIda Goiás o. 2 	 ( 1331-Ag6eca 

SUCURSAIS: 

BRASÍLIA - O. F. 

RIO DE JANEIRO 
GB 

AGÊNCIAS: 

ANÁPOLIS 

CAMPINAS 
(Goiânia) 

CATALÃO 

CERES 

GOIÁS 

1 PAM ERI 

JATA( 

LUZIÂNIA 

N ER OPOLS 

RIO VERDE 

GOINIA, 9 de janeiro de 1963 

À 

Junta de Conci1iaço e Julgamento (10 Minist&rio do 
Trabalho 

NESTA 

M - 34 - 15.000 - 7/62 

Senhor Presicente, 

Vimos comunicar a V.Excia. que o Dr. 

Jahyr Abro Estrela, portador da presente, pessoa / 

autorizada a representar ste Banco na audincia mar-

cada para o dia 10 do corrente, As 1400 horas e 30 - 
minutos, em que somos ru e autor o Sr. Anízio Perei-
ra Lopes. 

e 	 CORFIAIS SAUDAÇÕES 

- RÃNCO DO ESTADO L) 

/7 -, 2 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 10dias do mês 	 do ano de mil novecen- 

tos e sS3enta 	................ .. 	cidade de Goiânia, à Praça 

Civica n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação eJul-

gamento tendo comparecido o reclamante Anl.zio Per'a :Lopes 

e o reclamado Banco ao sadL de Gois 

r..p . i4n'1a 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-aos litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

. ponte 	° 	 1l...ço 

.. 	
5•2 	 e 

stssenta ç..iro 	or 	.çia ...p'eente rec1amaco 

çe 	 pelo . .. tgantes 	partes 

. jd.o 	 a....par.o 	o.c. ..a.jar e..np 	 o...t. - 

i .. -.... 

XÇX:ÇXXX:XXX 
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* 

RECLAMANTE 

MIR,  



Reclamante / 

9ke 
 

P0r1,. JUDICIARIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GÓJÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Ao .....7.........d:ias do m6a de 	 cio ano de mil novecentos 

Ç 	
nesta cidade de Goiânia, 

mim Secretário, compareceram o Reclamante................ ---------------------- .......................  ...... .......... 
(representação quando houver) 

.-........-.--- 	 .-. 	--.,...-.  j 	
e o Reclamado 

(representação quando houver) 

e p o r e s t e último me f o i d i t o que, em c u m p r i m e n t o a 	. 	acordo celebrado 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$ 
r 	

, 	 ( c 	iGi L 	 CC 	
ce ' 

303/62 desta Junta. O rr clamado 	r ta0c no valor d 

or
' 1, 693,00. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nadamais exigir comrespeitoaoobjetociapre_ 

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as partes. 


